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Parágrafo único. Para efeito de divulgação serão observadas as disposições
previstas na Lei nº 10.603/2002." (NR)

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (Ibama), nomeado por Decreto de 9 de janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2019, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 23 do Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que
aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 25 de
janeiro 2017, e pelo Regimento Interno aprovado pela Portaria Ibama nº 14, de 29 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente e;

Considerando o art. 70 da Instrução Normativa Ibama nº 21, de 24 de
dezembro de 2014, alterado pela Instrução Normativa nº 13, de 18 de dezembro de 2017,
que estabelece a data de 2 de maio de 2018 para o uso obrigatório, em âmbito nacional,
do Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor) em todas as
atividades florestais, empreendimentos de base florestal e processos correlatos sujeitos ao
controle por parte dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama);

Considerando a necessidade de estabelecer regras de transição para as
solicitações de atividades florestais sob a competência dos órgãos municipais de meio
ambiente.

Considerando ainda o que consta no processo administrativo nº
02001.000744/2019-68;, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo previsto no art. 70 da Instrução Normativa Ibama nº
21, de 24 de dezembro de 2014, para as solicitações de autorização de atividades florestais
sob a competência dos órgãos municipais de meio ambiente, por 180 (cento e oitenta) dias
a contar da data da publicação desta Instrução Normativa.

§ 1º Esta prorrogação não isenta o interessado da obtenção de eventuais autorizações,
licenças ou outros procedimentos exigidos pelo órgão municipal de meio ambiente.

§ 2º Para transporte do produto florestal oriundo da autorização descrita no
caput, o interessado deverá requerer ao órgão ambiental competente a emissão de
Autorização, com a inserção dos respectivos créditos diretamente no Módulo de Utilização de
Recursos Florestais do Sinaflor, para fins de emissão do documento de transporte (DOF).

§ 3º Após o prazo mencionado no caput, as autorizações deverão ser emitidas
apenas por meio do Sinaflor para fins de controle das atividades florestais.

§ 4º O Ibama bloqueará a emissão de Documento de Origem Florestal (DOF)
dos entes federativos que descumprirem o prazo previsto no caput.

Art. 2º Fica revogada a Instrução Normativa nº 24, de 29 de novembro de 2018,
que dispõe sobre as regras de transição para as solicitações de Corte de Árvores Isoladas
(CAI) em áreas urbanas protocoladas nos órgãos do Sisnama.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
PORTARIA Nº 19, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

(Publicada no D.O.U em 21 de janeiro de 2019, Seção 1)

ANEXO I (*)

O Grupo de Assessoramento Técnico - GAT do Plano de Ação Nacional para
Conservação de Mamíferos Aquáticos Amazônicos Ameaçados de Extinção - PAN
Mamíferos Aquáticos Amazônicos terá a seguinte composição:

I - Gabriel Nunesmaia Rebouças, do Centro Nacional de Pesquisa e Conservação
de Mamíferos Aquáticos - ICMBio/CMA, na qualidade de coordenador;

II- Daniella Carvalho Ribeiro Oliveira, pesquisadora autônoma;
III - Gabriel Melo Alves dos Santos, pesquisador autônomo;
IV - Josana Pinto da Costa, do Movimento dos Pescadores e Pescadoras

Artesanais do Brasil - MPP;
V - Luciana Carvalho Crema, do Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da

Biodiversidade Amazônica - ICMBio/CEPAM;
VI - Marcelo Oliveira da Costa, do WWF-Brasil;
VII - Mariana de Assis Espécie, da Empresa de Pesquisa Energética - EPE/MME;
VIII - Miriam Marmontel, do Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá - IDSM;
IX - Neusa Renata Emin de Lima, do Museu Paraense Emílio Goeldi;
X - Sannie Muniz Brum, do Instituto Piagaçu;
XI - Sônia Luzia Canto Serafini, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do

Amazonas - SEMA-AM; e
XII - Vera Maria Ferreira da Silva, do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA.

(*) Publicado nesta data por ter sido omitido no DOU nº 14, Seção 1, de 21 de janeiro de
2019, página 35.

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 43, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, e o que consta
do Processo nº 48500.005153/2018-76, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Parque Eólico Ventos da Bahia XXIII S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 31.782.653/0001-01, com sede na Fazenda Várzea do Cerco, Estrada
Vicinal a 8,5 km a sudoeste de Várzea do Cerco na BA-427, s/nº, Zona Rural, Município de
Souto Soares, Estado da Bahia, a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia
Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada
Ventos da Bahia XXIII, no Município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia, cadastrada
com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.BA.035234-9.01, com
32.200 kW de capacidade instalada e 17.300 kW médios de garantia física de energia,
constituída por quatorze unidades geradoras de 2.300 kW, cujas localizações são
apresentadas no Anexo III à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica, conforme
estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Ventos da Bahia XXIII,
constituído de uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e
uma linha em 230 kV, com cerca de trinta e três quilômetros de extensão, em circuito
simples, interligando a subestação elevadora à subestação Morro do Chapéu II, de
responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;

II - implantar a Central Geradora Eólica conforme cronograma apresentado à
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 23 de setembro de 2022;
b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento

referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 22 de outubro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
de aerogeradores ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 22 de outubro de 2022;

d) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 22 de novembro de
2022;

e) início das Obras Civis das Estruturas: até 7 de dezembro de 2022;
f) início da Concretagem das Bases das unidades geradoras: até 7 de março

de 2023;
g) início da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 5 de junho

de 2023;
h) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 20

de junho de 2023;
i) conclusão da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 2 de

novembro de 2023;
j) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 2 de novembro de

2023;
k) início da Operação em Teste da 1ª à 14ª unidade geradora: até 2 de

dezembro de 2023; e
l) início da Operação Comercial da 1ª à 14ª unidade geradora: até 1º de

janeiro de 2024.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, a Garantia

de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$
8.884.704,50 (oito milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e quatro reais
e cinquenta centavos), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da operação
comercial da última unidade geradora da EOL Ventos da Bahia XXIII;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado

- CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL os dados georreferenciados do empreendimento,

conforme orientações disponibilizadas na página da ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria, e mantê-
los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição,
para o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Ventos da Bahia
XXIII, enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for
menor ou igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos,
ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
EOL Ventos da Bahia XXIII, detalhado nesta Portaria e no Anexo I, nos termos da
Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de
2018, são de exclusiva responsabilidade da Parque Eólico Ventos da Bahia XXIII S.A. e
constam da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética
- EPE.

§ 2º A Parque Eólico Ventos da Bahia XXIII S.A. deverá informar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado
nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no
prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Parque Eólico Ventos da Bahia XXIII S.A. deverá observar, no que
couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas
à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso

III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, o projeto da EOL Ventos da Bahia XXIII, detalhado
nesta Portaria e no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho
de 2011.

Parágrafo único. A Parque Eólico Ventos da Bahia XXIII S.A. e a Sociedade
Controladora deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do
Projeto atualizada junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página
do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com
esforços restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número
e a data de publicação da Portaria de aprovação do Projeto prioritário e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até
cinco anos após o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização
pelos Órgãos de Controle e Receita Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011,
no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017,
na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à
Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
Parque Eólico Ventos da Bahia XXIII S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a
não implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
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